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REQUERIMENTO N° 99/2 O19
ADO

ESTÂNCIA
'~;:>fj~IÚNA

Requeiro a Mesa, satisfeitas as f rmalidades rAa.M~
o presente encaminhado ao Exmo. Prefeito Municip ,Dr O NEDICTO DE
MELLO NETO, solicitando que o mesmo, em contato c m o setor mpetente informe
que providencias estão sendo adotadas em relação à precají dade do serviço de
transporte coletivo urbano e rural em nosso município] tend em vista os recorrentes
atrasos no cumprimento dos horários das linhas, ocasibnando transtornos diários aos
alunos, servidores públicos e demais trabalhadores do ç,unicípio, também em relação
ao mal estado de conservação dos veículos, que n~o apresentam os requisitos
mínimos de segurança, colocando em risco a inteqridadexdos transportados. Também

\

não há atualmente o cumprimento das normas de acsssibilidade tendo em vista
problemas no funcionamento dos elevadores constatados em quase a totalidade dos

veículos.
Requer que na informação seja esclarecido quais providencias

práticas já foram adotadas junto à empresa prestadora dos serviços em relação aos
problemas acima relacionados, tais como, multas, processos administrativos e etc,
bem como quais providencias ainda serão tomadas.

JUSTIFICA TlVA:-

Justifica-se o presente requerimento tendo em vista os
inúmeros relatos e reclamações de munícipes acerca do recorrente atraso que vem
sendo percebido nos horários estabelecidos para as linhas urbanas e rurais de

transporte coletivo.
Embora estejamos próximos da alteração da empresa que

passará a ser responsável pelos serviços de transporte coletivo, é certo que o serviço
atualmente prestado deve ser fiscalizado e providencias devem ser adotadas sob pena
de eventual responsabilização da administração diante da ocorrência de eventos de
maior gravidade que podem vir a ocorrer diante da situação precária dos serviços.

Advirto ainda que o presente REQUERIMENTO de
informações encontra fundamento no artigo 61, XIII da Lei Orgânica Municipal, através
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do qual solicita-se informações objetivas ao Exmo. Sr. Prefeito, e a ausência de
resposta no prazo legal configurará infração político-administrativa nos termos do
artigo 66, 111da LOM.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE
ALMEIDA LIMA, EM 27 DE AGOSTO DE 2019.

R~ ARMELlNO-M-O-IJ~~=:::::=:::::::"'"

Vereadora PTB VERE

ElIsAngela SO~
Vereador

4 •

AJ1t6nk) RagIMlcto Armlno
(Maldo)

Vereador
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